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Excelentíssimo Se~hor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de submeter a essa ilustre Casa Legislativa,
Projeto de Lei que objetiva instituir o Programa de Fortalecimento às
Famílias de Baixa Renda.

o Projeto tem por objetivo a melhoria das condições de vida
da população de baixa renda no Distrito Federal, em áreas urbanas ou
rurais, e ampliação dos programas e ações compensatórias de renda e de
reconstrução da cidadania.

o Projeto prevê a interação com as Prefeituras do Entorno
e Regiõe.s Metropolitanas do Distrito Federal para evitar o crescimento
populactõnal desordenado. Prevê, ainda, a fixação das famílias de baixa
renda em suas próprias cidades.

Todos os projetos implementados pelo· Programa serão
submetidos ao Conselho de Política de Fortalecimento às Famílias de Baixa
Renda, que estabelecerá as diretrizes que nortearão os projetos a serem
executados. . .

o Programa de Fortalecimento da Família de Baixa Renda,
buscará a valorização do ser humano através de seu ingresso nas diversas
ações minimizando as injustiças sociais e promovendo, pela geração de
uma melhor qualidade de vida, o desenvolvimento econômico do Distrito
Federal.

Certo de contar com o inestimável apoio de Vossa
Excelência e de seus ilustres pares na tramitação e aprovação dos Projetos
em anexo, apresento-lhe protestos de consid - apreço.
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Governador do Distrito F eral
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Excelentíssimo Senhor
Deputado EDIMAR PIRENEUS CARDOSO
DO. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
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